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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N ________/2020.
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1 - Fica criado o seguinte crédito orçamentário especial conforme segue:

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02 – FMS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 2.073 – Manutenção do PAIF – Programa Atenção Int. a Família 
8954 - 3.3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo....................................................R$ 
18.000,00
8955 - 3.3.3.9.0.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço P/Distribuição Gratuita.......R$ 
18.000,00
                                                                                    Total: ..........................   R$    36.000,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito especial constante do artigo anterior o Excesso de Arrecadação do Recurso 1083 COVID 19 - FNAS no valor de R$ 36.000,00

                                                                                    Total: ..........................   R$    36.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de julho de 2020.
NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Justificamos o recurso é oriundo do repasse do Governo Federal através do Ministério da Cidadania para a execução do Programa de auxílio as famílias em vulnerabilidade de nosso município. Em anexo justificativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Resolução 03/2020 do Conselho Municipal de Assistência Social de Caraá. 
Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de julho de 2020.
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